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ALIENAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DA HC ENERGIA NA TELECABLE 

Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 248º do Código 

dos Valores Mobiliários, a EDP – Energias de Portugal, S.A. (“EDP”) 

vem informar o mercado e o público em geral do seguinte: 

Hoje, a Hidroeléctrica del Cantábrico (“HC Energia”) e a Caja de 

Ahorros de Asturias (“Cajastur”) assinaram um Acordo de Intenções 

que prevê a alienação da participação de 46% da HC Energia na 

Sociedad Promotora de las Telecomunicaciones en Astúrias 

(“SPTA”), detentora de 100% do capital da Telecable de Asturias 

(“Telecable”) à Cajastur por €53,7 milhões, representando uma 

mais-valia para a HC Energia de €35.5 milhões relativamente ao 

valor contabilístico de €18,2 milhões. Adicionalmente, ficou 

estabelecido que, por um determinado período, a HC Energia terá 

direito a uma participação no “upside” em caso de venda de 

acções da Telecable pela Cajastur a um terceiro, por um preço 

superior ao acima referido. 

A participação na Telecable era consolidada pela equivalência 

patrimonial (“equity method”) na EDP, tendo contribuído com €460 

mil de resultados em 2005. 

A concretização deste acordo está sujeita a diversas condições, 

entre outras, à negociação dos contratos definitivos da 

transacção, incluindo o contrato de compra e venda, à 

aprovação pelas autoridades administrativas competentes, 

nomeadamente as autoridades regulatórias e da concorrência, e 

à aprovação pelos órgãos sociais da EDP e Cajastur. Está previsto  

que a operação se concretize até ao final do corrente ano. 



 

Esta alienação representa mais um passo em direcção a um maior enfoque no negócio 

core da EDP, em consonância com as linhas gerais de orientação estratégica 

apresentadas a 19 de Julho. 
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